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Descrição gerada automaticamente]MODELO
AVISO – este modelo de petição é uma ferramenta para auxiliar cidadãos que não têm advogado. É importante lembrar que você é responsável por preencher os dados corretamente e adaptar o modelo ao seu caso específico. O uso deste modelo não garante que sua ação judicial será bem-sucedida. Para orientações mais precisas, recomenda-se consultar um advogado.
_____________________________________________________________________________________________________
PETIÇÃO INICIAL
-AUTOATENDIMENTO-

AO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DO DF (Fórum de BRASÍLIA – Leal Fagundes).




	PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO
(Se for o caso, marque X sua condição)

	(  ) IDOSO (=+ 60 anos)

	(  ) IDOSO (+ 80 anos)

	(  ) Pessoa com Deficiência

	(  ) Pessoa com Doença grave

	* Juntar documento que comprove a condição.



	OPÇÕES DE ATENDIMENTO DIGITAL

	(  ) Eu quero aderir ao juízo 100% digital, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 29/2021.

	(  ) Eu aceito receber intimações pelo WhatsApp no número indicado nesta petição, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 67/2016.




[bookmark: Texto2]PARTE REQUERENTE: <DIGITE SEU NOME COMPLETO>, nacionalidade:      , estado civil:      , profissão:      , filiação:      , portador da Carteira de Identidade/CNH  nº:      , órgão expedidor/UF:      , data da expedição:      , inscrito no CPF sob o nº:      , residente e domiciliado na      , Cidade:      , CEP:      , telefone(s):      , WhatsApp:      , e-mail:      , vem, à presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO de RESSARCIMENTO
(FAZENDA – Réu DF – Cidadão – NÃO fornecimento de medicação – ressarcimento de custo)

em face do REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 00.394.601/0001-26, com sede no anexo do Palácio do Buriti, 10º andar, Eixo Monumental, na pessoa de seu Procurador Geral, Brasília (DF), CEP 70.075-900, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.

DOS FATOS
A parte requerente recebeu a prescrição médica para tomar os seguintes medicamentos: <digite o nome do medicamento> para tratamento da enfermidade de (digite o nome da enfermidade, com CID> que possui, conforme relatório/laudo médico.
No dia <digite a data>, compareceu à farmácia de alto custo localizada no(a)  <digite o local da fármacia de alto custo> a fim de realizar a retirada dos medicamentos acima, porém, não logrou êxito, tendo a parte requerida alegado que <digite qual motivo da não entrega>.
Diante disso, a parte requerente não teve outra alternativa senão proceder ao pagamento dos medicamentos constantes na prescrição médica no valor de R$ (valor do medicamento), conforme documentação em anexo.
É sabido que o tratamento adequado para qualquer enfermidade é essencial para se evitar complicações e o paciente não pode ficar indiscriminadamente no aguardo do fornecimento da medicação indicada.
O direito à saúde é prerrogativa constitucional indisponível, não podendo o Estado se eximir do dever de propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos.
O artigo 196 da Constituição Federal de 1988 diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Desta forma, a parte requerente entende que faz jus ao ressarcimento dos gastos que suportou com medicamentos, em razão da deficiente atuação estatal, no valor de R$ <digite o valor do medicamento>.

DOS PEDIDOS
Com base no exposto, requer:
a) A citação da parte Requerida, na pessoa do seu representante legal, para comparecer à audiência conciliatória, nos termos da Lei Federal nº 12.153/2009, e no prazo legal apresentar defesa, sob pena de revelia;
b) A inversão do ônus da prova em favor da parte requerente se assim for o entendimento de Vossa Excelência;
c) No mérito, que seja julgado procedente o pedido para CONDENAR a parte requerida a PAGAR à parte requerente o valor de R$ <digite o valor do medicamento>, devidamente corrigido e acrescido dos juros legais desde a data do pagamento.

Atribui à causa o valor de R$ <digite o valor do medicamento>.
Pretende demonstrar o alegado por todos os meios de prova admitidos em Direito.
Nestes termos, pede deferimento.

Brasília/DF, 2 de outubro de 2024.


______________________________________________________
ASSINATURA DA PARTE REQUERENTE
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